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PARTE G

 APDL — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO, LEIXÕES 
E VIANA DO CASTELO, S. A.

Edital n.º 149/2016

A APDL — Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana 
do Castelo, S. A., no uso de competências próprias, conferidas nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 335/98, 
de 3 novembro, e delegadas nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, vem, em cumprimento da alínea c) 
do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 
através deste Edital, afixado nos locais de estilo, designadamente nas 
instalações da APDL, S. A. sitas em Peso da Régua, publicitar, que foi 
apresentado junto desta Administração Portuária, pelo particular Filipe 
Manuel Gomes Ferreira, um pedido para atribuição de título de utili-
zação privativa para exploração das duas «fluvinas» existentes no Cais 
de Bitetos, na margem direita do rio Douro, ao km 52,00 da VND, no 
concelho de Marco de Canaveses, distrito do Porto, em área de jurisdição 
da APDL, S. A., destinado à atividade de promoção náutica de recreio, 
por um prazo máximo de cinco anos.

Mais se informa que o requerente goza de direito de preferência, 
nos termos legais, na atribuição do título para a utilização privativa 
suprarreferida.

Face ao exposto, eventuais interessados na utilização privativa daquela 
parcela têm a possibilidade de, no prazo de 30 dias úteis, a contar a 
partir do dia seguinte à data de assinatura do presente Edital, requererem 
para si, junto dos serviços da APDL, sitos na Av. Sacadura Cabral — 
Godim, 5050-071 Peso da Régua ou através de correio eletrónico para 
douro@apdl.pt, a emissão do título com o mesmo objeto e finalidade 
ou apresentar objeções à atribuição do título ora publicitado, tudo nos 
termos das disposições legais citadas.

3 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Emílio Brògueira Dias.

209329065 

 Edital n.º 150/2016

A APDL — Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana 
do Castelo, S. A., no uso de competências próprias, conferidas nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 335/98, 
de 3 novembro, e delegadas nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, vem, em cumprimento da alínea c) 
do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 
através deste Edital, afixado nos locais de estilo, designadamente nas 
instalações da APDL, S. A. sitas em Peso da Régua, publicitar, que 
foi apresentado junto desta Administração Portuária, pela empresa 
Bello’Giro, L.da, um pedido para atribuição de título de utilização 
privativa para exploração do cais e «fluvina», situado no Cais da Pala 
e Ribadouro, na margem direita do rio Douro, ao km 68,50 da VND, 
no concelho de Baião, distrito do Porto, em área de jurisdição da 
APDL, S. A., para exploração das infraestruturas existentes, nomea-
damente quatro plataformas flutuantes e duas rampas de acesso ao rio, 
por um prazo máximo de cinco anos.

Mais se informa que o requerente goza de direito de preferência, nos 
termos legais, na atribuição do título para a utilização privativa supra 
referida.

Face ao exposto, eventuais interessados na utilização privativa daquela 
parcela têm a possibilidade de, no prazo de 30 dias úteis, a contar a 
partir do dia seguinte à data de assinatura do presente Edital, requererem 
para si, junto dos serviços da APDL, sitos na Av. Sacadura Cabral — 
Godim, 5050-071 Peso da Régua ou através de correio eletrónico para 
douro@apdl.pt, a emissão do título com o mesmo objeto e finalidade 
ou apresentar objeções à atribuição do título ora publicitado, tudo nos 
termos das disposições legais citadas.

3 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Emílio Brògueira Dias.

209329276 

 CENTRO HOSPITALAR E UNIVERSITÁRIO DE COIMBRA, E. P. E.

Aviso n.º 1995/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de Otor-
rinolaringologia, da carreira especial médica — área de exercício 
hospitalar.
1 — Na sequência do despacho do Secretário de Estado da Saúde 

n.º 10062 -A/2015 de 03 de setembro, e por deliberação do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. 
de 08.10.2015, torna -se público que se encontra aberto procedimento 
concursal comum, destinado ao preenchimento de um posto de trabalho 
de Assistente Graduado Sénior de Otorrinolaringologia, da carreira 
médica e especial médica, do mapa de pessoal deste Centro Hospitalar, 
para a constituição de relação jurídica de emprego público, mediante 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, ou para a constituição de relação individual de trabalho 
por tempo indeterminado, nos termos do Código do Trabalho.

2 — Tipo de concurso — procedimento concursal comum e aberto 
a todos os médicos detentores dos requisitos de admissão e titulares de 
um contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
ou contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, com ins-
tituições pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde.

2.1 — Podem ser admitidos a concurso os candidatos que reúnam 
até ao termo do prazo da candidatura, os seguintes requisitos: grau 
de consultor e duração mínima de três anos de exercício de funções 
com a categoria de assistente graduado no âmbito da especialidade de 
Otorrinolaringologia, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos 
de 4 de agosto e inscrição da Ordem dos Médicos.

2.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

2.3 — Nos termos da alínea j) do artigo 5.º e do n.º 4 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, da alínea i) do n.º 3 da cláu-
sula 7.ª e do n.º 4 da cláusula 13.ª do ACT que define os processos de 
seleção, para preenchimento dos postos de trabalho da carreira médica, 
republicado no BTE, n.º 43, de 22 de novembro de 2015 e nos termos da 
deliberação de 10 de outubro de 2015 do Conselho de Administração, os 
candidatos devem possuir e provar que detêm a exigência comprovada 
na área de Audiovestibologia.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal, é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso do Diário da 
República.

5 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Decreto -Lei n.º 176/2009 e no Decreto -Lei n.º 177/2009, 
ambos de 04 de agosto, com a redação que lhes foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, Acordo Coletivo de Trabalho 
(ACT), celebrado entre os sindicatos representativos do sector e pelas 
entidades públicas empresariais nele identificadas, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 41, de 08 de novembro de 2009, com 
as alterações constantes do ACT celebrado entre os mesmos interve-
nientes, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 1, de 08 de 
janeiro de 2013, no ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro de 2009, com nova redação dada pela 
publicação no Diário da República de 27 de outubro de 2015 no ACT 
relativo à tramitação do processo de seleção para preenchimento de 
posto de trabalho da carreira médica em regime de contrato individual 
de trabalho, republicado no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 2015, 
portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, que regulamenta a tramitação do 
procedimento concursal de recrutamento para o posto de trabalho, com 
as alterações previstas na Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, 
com a nova redação dada pela portaria n.º 229 -A/2015, de 03 de agosto.

6 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho apre-
sentado, corresponde o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 13.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2009, e 177/2009, no n.º 3 do artigo 7.º -A 
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do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto (aditado pelo artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro), no n.º 3 do artigo 7.º -A 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto, (aditado pelo artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro), no n.º 3 da cláusula 10.º 
do ACT, e no n.º 3 da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro de 2009, e republicado 
no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Local de trabalho — Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., com sede na Av.ª Bissaya Barreto, 3000 -075 Coim-
bra, correspondendo todas as estruturas nele integradas.

8 — Regime e horário de trabalho — O regime de trabalho a conside-
rar será de 35, 40 ou 42 horas semanais (dedicação exclusiva), conforme 
o regime de trabalho de origem do candidato, sem prejuízo da aplicação 
das regras previstas no artigo 5.º do Decreto - Lei n.º 266 -D -/2012 De 
31 de dezembro.

9 — Remuneração — A remuneração mensal é a correspondente à 
primeira posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado 
Sénior, considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra 
inserido, sem prejuízo do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014 
de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação de normativos 
legais imperativos. À remuneração a atribuir será de acordo com o 
estabelecido na tabela constante na portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de 
dezembro conjugado com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto 
Regulamentar n.º 51 -A/2012 de 31 de dezembro, se outra não resultar 
da aplicação de normativos legais imperativos.

10 — Requisitos gerais de admissão — podem ser admitidos a con-
curso os candidatos que reúnam até ao termo do prazo de candidatura, 
os seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de consultor em Otorrinolaringologia e, pelo menos, 
três anos de exercício efetivo com a categoria de Assistente Graduado 
no âmbito dessa especialidade;

b) Estar inscrito na Ordem dos médicos e ter a situação perante a 
mesma devidamente regularizada;

c) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

Não estar inibido de exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das fun-
ções;

Cumprimento das leis da vacinação obrigatória;

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser for-
malizada mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
em suporte de papel e entregue no Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, (SGRH), no período compreendido entre as 9 horas e as 
12:30 horas e das 14 horas às 16 horas, ou enviado através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço referido no ponto 7, 
considerando -se neste caso, apresentado dentro do prazo, se o mesmo 
tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado no ponto 4, contendo 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número e data de validade BI/CC, número de identificação 
fiscal, morada completa, endereço eletrónico e contacto telefónico);

b) Identificação do procedimento concursal com a referência ao Diário 
da República onde se encontra publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira, categoria, natureza de vínculo detido e 
estabelecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;

d) Situação perante os requisitos mencionados na alínea c) do n.º 10 
deste aviso, declarando sob compromisso de honra, no próprio requeri-
mento, em alíneas separadas, que cumpre os requisitos acima menciona-
dos, nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 35/2014 de 20.06, artigos 15.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009 e do Decreto -Lei n.º 176/2009 de 04.08.;

e) Situação perante os requisitos relativos ao nível habilitacional e à 
área de formação académica ou profissional;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura;

12 — Documentos — o requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Certidão comprovativa da posse do grau de consultor na área de 
Otorrinolaringologia;

Certidão da Ordem dos Médicos devidamente atualizada e regularizada;
Documento comprovativo do vínculo à Administração Pública e tempo 

de serviço na categoria de Assistente graduado;
Cinco exemplares do curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 

unidade para discussão na prova prática na área de especialização do 
candidato;

13 — Métodos de seleção — nos termos dos artigos 19.º,20.º e 21.º 
da portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações constantes 
da portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, com nova redação dada 
pela portaria n.º 229 -A/2015, de 03 de agosto, e das cláusulas 21.ª, 
22.ª e 23.ª do ACT, publicado no BTE n.º 48, de 29 de dezembro de 
2011, e republicado no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 2015, em 
que os métodos de seleção dos candidatos são a avaliação e discussão 
curricular e a prova prática.

13.1 — A avaliação e discussão curricular, consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constantes da primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os abaixo mencionados, classificados — de 0 a 20 valores:

a) Exercício de funções no âmbito da área de exercício profissional 
respetiva, tendo em conta a competência técnico -profissional, o tempo de 
exercício das mesmas e participação em equipas de urgência e de apoio 
e enquadramento especializado à prática clínica, com especial enfoque 
para as atividades relevantes para a saúde pública e cuidados de saúde 
primários e a avaliação de desempenho obtida — de 0 a 6 valores;

b) Atividades de formação nos internatos médicos e outras ações 
de formação e educação médica frequentadas e ministradas — de 0 a 
2 valores;

c) Trabalhos publicados em especial se publicados em revistas com 
revisão por pares e trabalhos apresentados publicamente, sob a forma 
oral ou poster, e atividades de investigação na área da sua especialidade, 
de acordo com o seu interesse científico e nível de divulgação, tendo 
em conta o seu valor relativo — de 0 a 4 valores;

d) Classificação obtida na avaliação da prova para obtenção do grau de 
consultor da respetiva área de formação específica — 0 a 1 valores;

e) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de equipas, serviços 
e organizações — de 0 a 5 valores;

f) Atividades docentes ou de investigação relacionadas com a respetiva 
área profissional — de 0 a 1 valores;

g) Outros fatores de valorização profissional, nomeadamente títulos 
académicos — de 0 a 1 valores;

13.2 — Prova prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim com reagir em situações do 
âmbito da área profissional da especialidade de Otorrinolaringologia, 
com a apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço 
ou unidade desta área de especialidade, tendo em vista a maximização 
da eficiência, a melhoria contínua da qualidade, metas e objetivos a 
alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados;

14 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
14.1 — Os resultados da avaliação curricular, se não forem atribuídos 

por unanimidade, são obtidos pela média aritmética das classificações 
atribuídas por cada membro do júri;

14.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-
crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas, 
respetivamente, na avaliação curricular e na prova prática;

14.3 — Na ordenação dos candidatos que se encontrem em igualdade 
de valoração, aplicam -se os critérios estabelecidos no artigo 23.º da por-
taria n.º 207/2011 de 24.05, com nova redação pela portaria n.º 355/2013 
de 10.12. e n.º 2 da cláusula 25.ª do ACT, publicado no BTE n.º 48 
de 29.12.2011, e republicado no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 
2015.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das 
declarações.

16 — A ata do júri onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do SGRH, 
no portal da Internet da Instituição, e publicadas no Diário da Repú-
blica, 2.ª série.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 — Constituição do júri:
Presidente:
Professor Doutor António Manuel Diogo Paiva — Assistente Gradua do 

Sénior de Otorrinolaringologia — Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E.
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Vogais Efetivos:

Dr. Arnaldo Manuel Ferreira Silva Guimarães — Assistente Gradua do 
Sénior de Otorrinolaringologia — Instituto Português de Oncologia, — 
Coimbra, E. P. E.

Dr. Delfim Rui Silva Duarte — Assistente Graduada Sénior de Otor-
rinolaringologia, — Unidade Local Saúde — Matosinhos, E. P. E.

Vogais Suplentes:
Dr. Carlos Alberto Reis Ribeiro — Assistente Graduado Sénior 

de Otorrinolaringologia — Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E.

Dr. Fausto Manuel Vigário Santos Fernandes — Assistente Graduada 
Sénior de Otorrinolaringologia — Centro Hospitalar Alto do Ave, E. P. E.

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais pelo 1.º Vogal efetivo.

05 -02 -2016. — O Diretor do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, 
Dr. Carlos Gante.

209334484 

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 170/2016
Por deliberações do Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar de Leiria, E. P. E., de 27 de novembro de 2015, foi a Margarida 
Maria Ribeiro Marques, enfermeira do mapa de pessoal deste centro 
hospitalar, autorizada a acumulação de funções públicas na Escola 
Superior de Saúde — Instituto Politécnico de Leiria, no período de 23 
de novembro de 2015 a 21 de fevereiro de 2016 e de 22 de fevereiro a 
31 de julho de 2016.

04 de fevereiro de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

209333147 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 2537/2016
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 5 de novembro de 2015, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, foi autorizada à Enfermeira, Maria de Lurdes Filipe Nunes, do 
mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação de funções 
na Luísa Pires — Clínicas Médicas, L.da

5 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Huma-
nos, Ana Maria Correia Lopes.

209335229 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 171/2016
Por deliberação de 13 de agosto de 2015 do Conselho de Adminis-

tração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., foi aceite o 
seu pedido de denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 
Incerto em Funções Públicas, solicitado pela Interna do Internato Mé-
dico — Formação Específica, com o Grau de Especialista de Pediatria, 
Marta Isabel Coelho Póvoas, com efeitos a 16 de setembro de 2015. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

5 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.

209335286 

 Deliberação (extrato) n.º 172/2016
Por deliberação de 14 de janeiro de 2016 do Conselho de Admi-

nistração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E., foi aceite o 
seu pedido de denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 
Incerto em Funções Públicas, solicitado pela Interna do Internato 
Médico — Ano Comum, Helena José Gomes Fernandez, com efeitos 

 Deliberação (extrato) n.º 173/2016
Por deliberação de 14 de janeiro de 2016 do Conselho de Adminis-

tração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., foi aceite o 
seu pedido de denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 
Incerto em Funções Públicas, solicitado pelo Interno do Internato 
Médico — Ano Comum, Dagmar Emanuel Gonçalves Quintaneiro, 
com efeitos a 01 de janeiro de 2016. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas)

05 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.

209335561 

 Deliberação (extrato) n.º 174/2016

Por deliberação de 14 de janeiro de 2016 do Conselho de Adminis-
tração do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., foi aceite o seu 
pedido de denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Incerto 
em Funções Públicas, solicitado pela Interna do Internato Médico — For-
mação Especifica, com o Grau de Especialista de Gastrenterologia, Pa-
trícia Elisabete Barreiro das Mercês e Sousa, com efeitos a 01 de janeiro 
de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

5 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.

209336558 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 2538/2016
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração, da-

tado de 29 de janeiro de 2016 da Unidade Local de Saúde do Alto 
Minho, E. P. E., foi concedida a exoneração do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, nos termos do dis-
posto do artigo 305.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, a seu pedido, 
à Enfermeira Maria de Fátima Vieira de Azevedo, tornando-se efetiva 
a cessação do vínculo à Administração Pública, com efeitos reportados 
a 14 de fevereiro de 2016.

04 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209333844 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 1996/2016
Devidamente homologada por deliberação do Conselho de Administra-

ção da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE, de 26.01.2016, 
torna -se pública a lista de classificação final do concurso para assistente 
graduado sénior de medicina geral e familiar, aberto pela deliberação 
n.º 1912/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 203, de 
16 de outubro de 2015.

Lista unitária de ordenação final 

Número Nome Classificação
final

1 Ana Maria Amaro Soares Torres Almeida . . . . . 15,49
2 Jorge Augusto Faria Vilhena Monteiro  . . . . . . . 13,16

 Da homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
pode ser interposto recurso administrativo nos termos legais.

02 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Vieira Pires.

209330522 

a 01 de janeiro de 2016. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

05 de Fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Manuel Gonçalves Carvalho.

209335423 


